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RELATÓRIO:

O contribuinte acima qualificado aproveitou indevidamente o crédito

_ fiscal, destacado em documento fiscal considerado inidôneo, em virtude de ter sido emitido

por conlribuinte baixado do c.G.F., conlonne constatado pelos agentes do Fisco, devendo

ser penalizado conforme preceitua o art. 767, inciso IH, alinea "a"

Em tempo hábil, o contribuinte impugnou a peça exordial, discordando do

entendimento dos agentes fiscais.

A nobre julgadora monocrática não aceitou a tese da peça impugnatória e

decidiu-se pela PROCEDÊNCIA da lide, confomle preceitua o at1igo 62, inciso IX do

Decreto 21.219/91:

"Al1igo 62 - Fica vedado o creditamento do imposto nas seguintes hipótyses:
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Inciso IX - ()uando a upcraçào ou a prestação não estiver acobertada pc/a }.1

Após cientificJdo por AR, a empreSJ interpos recurso volunt;]rio. JlcgJl1do

que se as I1I)tas em questão 1(lram emitidas por fírlllJs baixadas de ollcio, à autuada não çabc

a culpa por não ser órgão fiscalizador e finalizou requerendo a lIV1PROCEDÊNCIA da ação

1iscal - i]s, 42/44.

o nobre consultor tributário, em seu parecer nO 436/98, confirmou a decisão

de primeiro grau, adotada, no parecer nO 60 1/98, pelo douto Procurador do Estado - fls,

48.'50,



r.'

VOTO no lU:I,Al'OR:

Concluído o relato, eis que passo a VOTAR.

Depois de analisar detidamente todas as peças constantes dos autos, constata-se,

com tJcilidade, que o ilícito fiscal apontado pelos autuantes TInpeça exordinL não merece
reparos,

Senào vejamos:

A autuada aproveitou indevidamente os créditos fiscais destacados de 20 (vinte)

notas riscais, emitidas por 4 (quatro) empresas - 1Pdas sediadas em FOI1aleza/Ce,

h:Jixadas de oficio, cujos documcl11OSforam, corretamente, considerados inidôneos pelo
fisco c~tadu<ll.

Desta fôrma, há de ter raz<!oa noure julgadora de P inst<lncia, ao se decidir pela
1.'I~lH " 'J)L-:NCfJ\ do Jéilo Jlscal.

1sto posto e por tudo que dos autos consta. VOTO 110 sentido de conhecer do

l',-'CUl"sn"nlunUirinil11crpnstn. ncg:mdo-lhe proyimemo. no sentido de confirmar a decisào

cxarad~1 pela Instância de 1n Grau, de acordo com o parecer do douto Procurador do
_ estadu.

E (I '0(0.
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DECJsilo:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CEREAIS

FLORÊNCIO LTDA e recorrido CÉLlIl,A DE JULGAM.ENTO In: 1a INSTÂNCL\

RESOLVEl\JJ os membros Da 28 Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos

Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário interposto, negar-lhe

provimento, para confirmar a decisão de TOTAL PROCEDÊ:NCIA do feito fiscal exarada pela

I8lnstáncia, em consonância com o parecer da doura Procuradoria Geral do Estado,

SAJ-JA 1)A SESSÕES DA 23 CÂl\JARA DE JULGAl\IENTO DO CONSELHO

DE RECURSOS TRJnU'L\lUOS, eIllI<'ortaleza,

,
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1 9 de ,janeiro de 1999.
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